PARECER Nº  42 , DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 10379, DE 2007

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a Empresa Chronos S.A. Produtos Eletrônicos, visando o fornecimento de máquinas de preenchimento de cheques com leitor CMC-7, incluindo-se serviços de manutenção corretiva.

Publicado o v. Acórdão, de fls. 12, constante do Processo TC – 026652/026/05, em que a E. Primeira Câmara considerou irregulares a licitação e o contrato em exame.

Após ser publicada, autuada e protocolada, foi a documentação remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico.

Prosseguindo a análise dos autos, verificamos que os órgãos técnicos do Tribunal de Contas constataram irregularidades relacionadas às exigências contidas no edital, referentes à qualificação técnica, pois foi exigido apenas um atestado de capacitação técnica para fornecimento de 450 equipamentos, representando 88,93% do objeto licitado, expedido em papel timbrado por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando o desempenho da licitante em atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. O limite tolerado pelo Tribunal de Contas é entre 50 a 60% do objeto licitado, e o Banco não apresentou qualquer justificativa técnica para a exigência. Dessa maneira, restringiu-se gravemente a competitividade, tendo participado do certame apenas duas empresas.

A E. Primeira Câmara, em 04 de julho de 2006, decidiu julgar irregulares a licitação, o contrato e acessórios, aplicando-se o disposto nos incisos XV e XXVII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. 

A Origem apresentou suas razões recursais, nas quais alega que pretendia verificar a capacidade técnica de cumprimento do contrato por parte da contratada, em quantidade inferior à que seria contratada.

O E. Tribunal Pleno, em sessão de 25 de julho de 2007, conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão combatida.

Assim, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas. Como o contrato previa a prestação de serviços de manutenção  por 24 meses após o término da garantia, podendo ser prorrogado por até 60 meses, e sua assinatura ocorreu em 24 de agosto de 2005, este pode estar em vigor. Em duas ocasiões solicitamos explicitamente ao Tribunal sobre o término ou não do contrato e as respostas foi de que não tinham informações além das enviadas a esta Casa.

Ocorre que a Nossa Caixa S.A.foi vendida, ao Banco do Brasil, mediante autorização prevista na Lei n° 13.286, de 2008. Essa venda se concretizou em março do corrente ano, de forma que esta Casa não tem mais a prerrogativa de sustar o presente contrato, ainda que esteja em vigor. Assim sendo, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas cabíveis:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º
 
, DE 2010

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao Processo TC – 26652/026/05, que decidiu julgar irregulares a licitação, o contrato e acessórios, entre Banco Nossa Caixa S.A. em a Empresa Chronos S.A. Produtos Eletrônicos, visando o fornecimento de máquinas de preenchimento de cheques com leitor CMC-7, incluindo-se serviços de manutenção corretiva.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não mais caber a sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

É o nosso parecer.

a) Bruno Covas - Relator Especial


